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DECRETO N° 021/2022, de 17 de maio de 2022. 

 

 

Proíbe tráfego de veículos pesados, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO PI, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º O tráfego, circulação, permanência, parada e estacionamento de veículos de grande porte 

como caminhões, carretas e outros de maior peso fica proibido no perímetro urbano do Município 

de Monsenhor Hipólito.   

 

Parágrafo Único. A medida adotada no caput do art. 1º é para a preservação física e estrutural de 

praças, ruas e calçadas das vias ao entorno do centro da cidade de Monsenhor Hipólito, mantendo a 

solidez das construções. 

 

Art. 2º Para efetivação do art. 1º, todas as ruas de acesso ao Centro da Cidade devem ser sinalizadas 

com indicativo do acesso proibido aos veículos tipificados. 

 

Art. 3º Fica permitido o tráfego de veículos necessários ao atendimento de situações emergências 

de segurança e saúde pública, às máquinas agrícolas, tratores, caminhões prancha ou outros 

equipamentos necessários à manutenção viária, e para a realização de eventos promovidos ou 

autorizados pelo Poder Público Municipal e o transporte escolar.  

 

Art. 4º Considera-se caminhão pesado o veículo com capacidade de 6 toneladas e peso bruto de 16 

toneladas com altura maior que 4 metros. 

 

Art. 5°A infração às disposições deste Decreto acarretará a aplicação de multa, que será 

regulamentada pelo poder Executivo. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito, Monsenhor Hipólito (PI), 17 maio de 2022.   
 
 

 


